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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

 

Altera o Art. 131 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, 

faz promulgar a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal: 

Art. 1º O Art. 131 da Lei Orgânica Municipal de Anchieta passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 131 As disponibilidades de caixa do município, bem como dos órgãos 

ou entidades do Poder Público Municipal e das empresas por ele 

controladas, serão depositadas em instituições financeiras oficiais, 

ressalvados os casos previstos em lei. (NR) 

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Anchieta, 28 de abril de 2023 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal visa a corrigir 

vício de constitucionalidade do Art. 131, bem como respeitar as manifestações 

proferidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (no Parecer 

Consulta n° 00012/2020-9) e as Ações Diretas de Inconstitucionalidade do 

Supremo Tribunal Federal (ADI 2.661 - Rel. Min. Celso de Mello e ADI 3.075 - 

Rel. Min. Gilmar Mendes), onde se destaca a reserva à lei federal para disciplinar 

as exceções admitidas na parte final do § 3 do Art. 164 da Constituição Federal. 

Do mesmo modo, esta propositura também busca acolher as 

motivações e considerações emanadas pela Presidência e o Comitê de 

Investimento do Instituto Previdenciário dos servidores públicos de Anchieta 

(IPASA) no ofício n° 38/2023, onde pleiteiam segurança jurídica para aplicação 

dos recursos administrados, em condições financeiras mais vantajosas para 

seus segurados. 

Desta feita, contamos com a sabedoria dos nobres Edis para 

apreciação e aprovação desta matéria. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 28 de abril de 2023. 
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